
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 1 

 

  Brasília, 28 de janeiro de 2019.                                                                Boletim de Serviço da Funai  –  Número 16  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

SUMÁRIO  
Presidência ................................................................................................................................................................  01 

Afastamentos a Serviço – DPT ................................................................................................................................ 02 

 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 73/PRES, de 25 de janeiro de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 

08620.015406/2018-39, resolve: 

Art. 1º Remover, ex-offício,  o servidor EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA, Indigenista Especializado, NS-B.II, 

matrícula nº 1937407, da extinta Coordenação Técnica Local em Goiás Velho-GO, subordinada à Coordenação Regional 

Araguaia Tocantins-TO para a Coordenação Técnica Local em Itanhaém-SP, subordinada à Coordenação Regional Litoral 

Sudeste-SP. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 

se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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